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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 227t03-10

o TNSTITUTo »r rnorrçÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012^ expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Rogério Leite de Alencar .

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊrcrl: Rua F, Quadra 10, no 06, Conjunto Jardim
Paulista, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.224.40910001-42 INscRrÇÂoEsr,rott,rr-: 04.146.322-6

Foxr: (92) 99387-7675 E-MAIL: reis.trader.inv@gmail.com

REcrsrRo No IPAAM: 0701 .0702 PRocESso Ne: 290512022-95

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - desdobro primário de madeira

LocALrzAÇÁo DA ATTvTDADE: Ramal do Jatuarana, sino, Bairro São José, nas
coordenadas geográficas 04023'15,5"S e 59"35'03,9'W, Borba - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - beneficiamento de madeira,
fabricação de móveis e artigos do mobiliário.

RospoxsÁvel TÉcxlco: Kellyson Luiz Reis Mota - RNP 04712681005 - ART:
4M20210285747 - Chave: wZTwZ

PorENCrALPoltrrnon/I)Ecn-lnloon:Médio Ponre:Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: ROCERIO LEITE DE ALENCAR
CPF/CNPJ: 238.36'7.252-1 5 CAR: Não aplicável

Coordenadas geogÍ^ficas (Datum SIRGAS 2000): 04"23' 15 5"S e 59"35 03 9"W
Capacidade produtivâ anual (m3 de tora): 24.000 Capacidade de armazenamento (mr): 5.000.00
Tamanho dâ áreâ útil (hâ): 1,1 Número de funcionários: l7
Estudo de Coeficiente de Retrdimento Volumétrico -
CRV: Não apresentado

Número de espécies no estudo: ---

Data de aprovâçâo CRV: -- CRV Médio: --
PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

-A.tenção:
. Estr liceíçr é compostr de 25 restÍiçõas e/ou condições constxnt€s no verso, cujo ntro cumprimento/âtendimento

sujcitrri r sur invSlideçâo e/ou as penalidedes previstâs em roÍmas.
. Estr licençr nao comprov{ íem substitui o documetrto de pÍopriedad€, de posse ou de domí[io do imótcl.
. Estr licença devc estrr dispostr dc formr visívcl (írente e verso), tro locrl o[de é daseívolvidr s stividrde.
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'227/O3.IO

l. O pedido de licenciam€flto e a respectiva concessâo da m€sma, só teÍá vâlidlde quândo publicad! Diário Oficill do Estâdo.
periódico Íegionâl local ou locsl de gande circulação, em meio elêtÍônico de comunic!ção mantido pelo IPAÁM, ou nos murais
das PÍ.fcituEs e CâÍnaras Municipais, confoÍme sn.24, da t"ei n' 3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. ldentiÍicar a Areá do €mpÍeendimento com placâ, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo ds Íenovação dâ Licença rlmbi€ntal deveú ser re4ueddâ num prazo mínimo do 120 dias, antes do v€ncimento,

conforme ârl.2l, ds Lei n'3.7t5 de 24 dejulho de 20121
4. A presente Licença está sendo concedida com base nâs infoÍmaçôes constanles no processo n" 2mín022-95.
5. Toda e quolqueÍ modificação inúoduzids no pÍojeto após a emissão da Licençâ podeÍá implicaÍ na suâ automáiica invalidaçeo,

devendo s€I solicitada nova Lic€nça, com ônus psla o inteÍessâdo.
6. Esro Licençr é válida apenas psra s localizsção. atividade e finalidade constante na mssm4 devcúdo o interesssdo comunicar ao

IPAAM qu0ndo houveÍ mudaíça de qualquer um destcs itens.
7. Esla Licença não dislensa e íem substitui nenhum documenlo exigido p€la Legislaçào FederÀl, Estsdual e Municipol.
t. CumpriÍ com as medilas de minimiução dos impactos doscritos no PÍojeto dc Implântâçâo.
9. O ümazenamento temponírio dos residuos do empÍeeodimenlo deverá scr aealizldo em local lpropriado e destinados. conforme

Plano de CerenciameÍto de Resíduos Sôlidos - PGRS aprovado pelo IPAÂM. alé que seja realizâda a destinação dos mesmos.
10. É proibido o lançamento de residuos in naturs. por teftpo indeterminrdo. e suâ queima â céu sbeno oü am ÍÊcipientes, instalações

e equipâmentos não licenciados pam essa Íinalidade olr em desacordo com o pÍojeto âprovado.
I L Adotar o sistems eletrônico de contÍolg de produtos Ílorestâis (sistemô DOF) paÍa a €ntrâd& e said! dc maléria prima floÍestal,

inclusive os Íesíduos indusÍiais (exceto s€rÍa8em), informando ainda: a) a conleÍsâo dc pÍodutos florestâis por meio do
processamento industrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites ÍÍüiximos de coeficieàle d€ rendimento

. volumétrico; b) s destinação IinÀl pela operações que resultarn Ís saide do poduto florestal do fluxo dc controle, mediânte a sua
utiliz!çÀo ou aplicaçlo finsl, ou pela lransfoÍmação em produto acabado paÍs efeito d€ atualiz!ção conúbil junto ao Sistema
TT)F

12. Quâlquer pessoa, flsicâ ou juídicâ, que explore. induslrislizc. beneficie. ulilize e consuma pÍodutos e subpÍodutos floÍestâis esú
obrigado a comprovaÍ a legâlidâde de sua origem (Áí. l0 da Lei 2.416/%) devendo manter em aÍquivo na empÍesa o romaDeio
dos produlos. DOF e rEspectivas Nolâs Fiscâis, além de Ínânter a matéria pÍima oÍgúizada poÍ tipo e esÉaie, objetivando a

Íastresbilidade e confeência duraote as operaçares de nronitorâmento efiscalizâçro de foÍma a pcÍmitir o rasBeünento ds madeira
desde a suâ localizaçâo nâ Ílorestâ.

lJ. O volume Ílsico dos produtos floreslais contabilizados úo Pátio deve sgr uma repres€ntâção fiel do ssldo no sistema DOF,
devendo o usuário r€aliz& o contiolê e manteÍ atualizado os s€us esloques diârianente, s€ndo a sdmitida vtriâçâo de até t0%
(dez por ceÍto) nas dimensõcs das peças de madeim s€ÍÍada, desde que nào ültÍapasse l07o (dez poÍ csnto) do volume total em
estoque ou €m ciúg& estando o usuiírio sujeito às sânções prcvistôs nr legislação arhbienlâl em cáso de desconfoÍmidade etrtc os
saldos conlabilizÀdos e as quarllidrd€s dos estoqües fisicos eJdstenles.

14. Eventulis diveÍgências coÍúbeis. inclusive provenientes de pcÍdas resrduais em tÍansporte ou &rnâzen6gem. incêndios.
inlemÉries e outras. deve,rAo ser imedútmenle infoÍÍudas âo IPA,{M que. mediante análise do mérilo. pÍomoveÉ os devidos
ajustes administÍativos, sem prejuizo de eventuais sanções administÍativas cabíveis, em caso de comprovads condula irÍegular por
pane do usuáÍio.

15. As lorrs em pátio deveÍAo esoÍ devidamente identificada§ (numeÍaçâo dâ árvoíe e idcntificaçáo da tora/secçào conespondenle)
por meio de plaquetas ou qualquer outro maleÍial que garantâ a permanência do ÍÊgistro até o desdobraíenlo da tom.

ló. Mânter atualizrdÀs diâriament€ 6s tâbelas de roÍnâneio, spÍ€sentando-as âos óryâos ambientais competenles durante as vislorias
tecnicâs e Íiscalizações.

17. DeveÍeo constâr no romaíeio das toms, no minimo, nome vulgar, esÉci€, núm€ro da torâ./seçâo, mediçÀo em cÍuz das poítas,
volúme método dâla de e data de desdobÍo-

P,âca Íorrseçào Nome EsÉcie DI D2 D-1 D1 Comp (m) Vol. (mr) Datâ de Data de

It. DeveÍâo. obÍigâtoriamenre, scompânhar o transpone dos produtos e subpÍodutos o DOF. Nots Fiscal e o Íomaneio para

conferência bem como de de fiscal

I9 Áprcsenlsr rclâtórios de atividade parâ monitoramento/acompanhdnen!ó das âtividsdes desanvolvidas no emprEetrdimento.
anualmenie â paÍlir da lib€râçâo da Liconçâ de OpcÍaçAo, assinsdo p€lo Íesponsável lecnico, oonfoÍme Telmo de Refsrêrcia
modelo IPAAM.
Os RelrtôÍio9 dc Atividades d€veÍeo estaÍ acompanhados de romaneio com memóÍi6 de-cálculo em !Íquivo (.xls) e inveniirios de
Íesiduos industriais-
A enttada ou s!ída de rnatéÍia prims do empraendiÍnento cujo traÍspone sejr considerado econômica ou logislicsmeíte inviável
d€verá s€Í devidarnente justifi csdâ.
Indicios de comeÍsislizôção iÍreguhÍ de cr&itos no sistema DOF constltsdos poÍ meio d, análise dos Í€lalórios d€ elividades,
acomponhamenlo do sistema DOF, rnonitoÍamento Íemoto ou de vistoriayfiscalizsçâo podem acâÍrct r na suspensào do pálio.
Confim!âdos os indicios de comercisli"!Éo iÍÍÊguler de cÍÉditos no sistema DOF sená procedido a susÍr€nsâo e./ou crDcelamenlo
dâ Licençr dc Operação - LO.
O detenlor e o rcsponsável técnico do ampÍeendimento s€ sujeitam âs sanções administrativas na medida de su8 culpnbilidade.
O inteÍessâdo terÁ 30 diâs parr apÍes€ntâçâo dâ oulorga do uso dos r€aursos hidícos ou sua dispensa.
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Produlo Nome vulgar Especie Esp. LaÍq.. Comp. N'de Deças Vol. (m')
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